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Portaria-SEI nº 975/2022, de 04 de outubro de 2022 

PROCESSO Nº 23537.014474/2019-02 

  

PORTARIA DE DESIGNAÇÃO DE JUNTA MÉDICA – PAS 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), ADMINIS-
TRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso da competência que lhe confere o art. 
16 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Designar os profissionais Leonardo Pereira Garrido, SIAPE nº 233****, ocupante do cargo de Médico - Medicina do 
Trabalho, lotado no HC-UFMG; Paulo Marcos Brasil Rocha, SIAPE nº 260****, ocupante do cargo de Médico, lotado no HC-
UFMG, e Mônica Maria de Melo Oliveira, SIAPE nº 448****, ocupante do cargo de Médico, lotada na Faculdade de Medicina 
da UFMG, para constituírem JUNTA MÉDICA com o objetivo de avaliação clínica do empregado público acusado no Processo 
Administrativo Sancionador nº 23537.014474/2019-02, em conformidade com o PARECER Nº 37/2021/SJPD/SCTR/CON-
JUR/PRES-EBSERH (16116749), o Ofício - SEI nº 233/2022/CPAC/SUP/HC-UFMG-EBSERH (23887780) e o DESPACHO DECISÓ-
RIO - SEI Nº 20/2022/CPAC/SUP/HC-UFMG (24387677). 

  

Art. 2º Estabelecer o prazo de 15 (quinze) dias para a conclusão dos trabalhos da JUNTA MÉDICA. 

  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

(assinado eletronicamente) 
Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 

  

  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=29181350&id_procedimento_atual=2357187&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=85e898c1b0b92d72d0b59d9928839a1e8f74d86122118f47a375cb7d044ccdd2
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=37810392&id_procedimento_atual=2357187&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=f0991450ae7610a4f28449f026b6aeaf6c93eaab1c02ac6a867189d8df6ae9f2
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=38362045&id_procedimento_atual=2357187&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=232dde05cb98e97635e84fb5c50a753b179921c32a279b612d07c251ee2f15fb
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Portaria-SEI nº 1008, de 04 de outubro de 2022 

PROCESSO Nº 23537.009618/2022-04 
  

PORTARIA DE PRORROGAÇÃO – INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), ADMINIS-
TRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso da competência que lhe confere o art. 
16 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Prorrogar, por 30 (trinta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos do Comissário, designado pela Portaria-SEI nº 
484/2022, de 29 de abril de 2022, publicada no Boletim de Serviço nº 501, de 29 de abril de 2022, e prorrogada pela Portaria-
SEI nº 611/2022, de 27 de maio de 2022, publicada no Boletim de Serviço nº 516, de 27 de maio de 2022, reconduzida pela 
Portaria-SEI nº 718/2022, de 28 de junho de 2022, publicada no Boletim de Serviços nº 531, de 29 de junho de 2022, pror-
rogada pela Portaria-SEI nº 824, de 27 de julho de 2022, publicada no Boletim de Serviços nº 548, de 28 de julho de 2022, 
prorrogada pela Portaria-SEI nº 928, de 29 de agosto de 2022, publicada no Boletim de Serviços nº 567, de 29 de agosto de 
2022, referente ao Processo nº 23537.009618/2022-04, ante as razões apresentadas no Ofício - SEI nº 
268/2022/CPAC/SUP/HC-UFMG-EBSERH (24654444), de 03 de outubro de 2022. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

(assinatura eletrônica) 
Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 

  

  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=38655441&id_procedimento_atual=34413558&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=aff66ad6190642b40302422fd746a161c59a7541ba7d7433d875fcdc838f666d
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Portaria-SEI nº 1020, de 06 de outubro de 2022 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- UFMG), FILIAL 
DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Portaria-SEI nº 
79, de 07 de junho de 2022, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Designar Jálisson de Oliveira, Assistente Administrativo, Siape 221****, como Chefe pro tempore da Unidade de 
Oftalmologia e Otorrinolaringologia, a partir de 04 de outubro de 2022. 

Art. 2º Esta portaria retroage seus efeitos a 04 de outubro de 2022. 

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
  

(Assinado eletronicamente) 
Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria-SEI nº 1021, de 07 de outubro de 2022 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- UFMG), FILIAL 
DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Portaria-SEI nº 79, 
de 07 de junho de 2022, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Designar Elizete Aparecida Soares, Analista Administrativo, SIAPE 243****, como Chefe pro tempore da Unidade de 
Laboratório de Análises Clínicas, a partir de 10 de outubro de 2022. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
  

(Assinado eletronicamente) 
Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria-SEI nº 1032/22, de 06 de outubro de 2022 

O Superintendente do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC-UFMG), filial da Empresa Brasi-
leira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso das atribuições delegadas pela Portaria -SEI nº 79, de 07 de junho de 2022, 
e considerando o previsto no art. 40 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, resolução N° 71, de 28 de ju-
nho de 2018, 

Resolve: 

Art. 1º. Designar os profissionais abaixo para constituírem a Equipe de Planejamento da Contratação para AQUISIÇÃO DE 
CATETER GUIA E BALÃO DE REMODELAMENTO, por meio de dispensa de licitação, conforme previsto no Art. 29, inciso II, 
da Lei 13.303/16, considerando as diretrizes do Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de Serviços 
Hospitalares - RLCE, que regulamenta as licitações e contratos para aquisição de bens e serviços pela Ebserh, e dá outras 
providências, especificamente no que tange ao art. 40, inciso III. 

Art. 2º. A equipe será composta por: 

. Diogo Carvalho Silva, SIAPE: 223**** 

. Raphael Salomão da Fonseca, SIAPE: 225**** 

  

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

  

(assinatura eletrônica) 

Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria-SEI nº 1033/22, de 06 de outubro de 2022 

O Superintendente do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC-UFMG), filial da Empresa Brasi-
leira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso das atribuições delegadas pela Portaria -SEI nº 79, de 07 de junho de 2022, 
e considerando o previsto no art. 40 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, resolução N° 71, de 28 de ju-
nho de 2018, 

Resolve: 

Art. 1º. Designar os profissionais abaixo para constituírem a Equipe de Planejamento da Contratação para AQUISIÇÃO DE 
TALONÁRIOS, por meio de dispensa de licitação, conforme previsto no Art. 29, inciso II, da Lei 13.303/16, considerando as 
diretrizes do Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - RLCE, que regula-
menta as licitações e contratos para aquisição de bens e serviços pela Ebserh, e dá outras providências, especificamente 
no que tange ao art. 40, inciso III. 

Art. 2º. A equipe será composta por: 

. Diogo Carvalho Silva, SIAPE: 223**** 

. Raphael Salomão da Fonseca, SIAPE: 225**** 

  

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

  

(assinatura eletrônica) 

Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 

 


